
 
                            

 
 

 
    
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WANDERLÂNDIA/TO 

 

Decreto nº 247/2025        Wanderlândia/TO, 29 de dezembro 2025. 

 

 

Dispões Sobre a Exoneração 

dos Contratos Temporários no 

âmbito de todas as Secretarias 

Municipais e Administração 

direta de Wanderlândia/TO, e 

das outras providências. 

 

                                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE 

WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 

lhe confere o Atr. 94, inciso II, “a” lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO o fechamento do ano contábil; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estudo econômico e a 

excepcionalidade de haver a possibilidade de recontratação, bem como a 

necessidade de novas contratações em suas respectivas áreas;  

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica exonerado de suas 
funções todos os servidores com contratos temporários, lotados em suas 
respectivas Secretarias e na administração direta. (saúde, educação, 

administração, assistência social e demais secretarias)  
 

Art. 2º. Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir do dia 31 de 
dezembro de 2025, revogando-se todas as determinações contrárias. 

 

 

 

 

 

 

Djalma Araújo Ferreira Junior 

Prefeito Municipal  
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